
 

 

AVISO 

Publicitação do Início do Procedimento para a elaboração do Código de Ética 

e de Combate ao assédio no trabalho do Município de Oliveira do Bairro 

 
Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, torna 

público que em reunião ordinária de 30 de abril de 2020, a Câmara Municipal deliberou 

desencadear o procedimento de elaboração do Projeto de Código de Ética e de Combate ao 

assédio no trabalho do Município de Oliveira do Bairro, ao abrigo do disposto na alínea k), do 

n.º 1, do artigo 33º, do Anexo I, da Lei 75/2013 de 12 setembro, nos termos e para os efeitos 

previstos no artigo 98.º do Código do Procedimento Administrativo (doravante CPA), aprovado 

em Anexo ao Decreto-Lei 4/2015, de 7 janeiro, o qual visa estabelecer a necessária 

harmonização face ao quadro legal agora vigente. 

Mais torna público que podem constituir-se como interessados no presente procedimento, para 

apresentação de contributos todos os trabalhadores e colaboradores da Câmara Municipal, as 

estruturas representativas dos trabalhadores e os sindicatos. 

Os interessados podem constituir-se como tal e apresentarem, por escrito, os seus contributos 

para a elaboração do código, através de comunicação escrita, que contenha o nome, morada ou 

sede e respetivo endereço de correio eletrónico dando consentimento para que este seja 

utilizado para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do CPA. 

A constituição como interessados e os contributos devem ser dirigidos ao Presidente da Câmara 

podendo ser enviados por correio eletrónico para cmolb@cm-olb.pt. 

O prazo para a constituição de interessados e apresentação de contributos terá a duração de 10 

dias úteis. 

Município de Oliveira do Oliveira do Bairro, 4 de maio de 2020 

O Presidente da Câmara 
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